
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 528.208 - SP (2019/0246868-3)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PACIENTE  : MATIAS FELIPE GARCIA SANTANDER 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO CABÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. FURTO QUALIFICADO. 
ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. PRISÃO 
PREVENTIVA.  CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA EXTREMA. 
TESES NÃO EXAMINADAS PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SEGREGAÇÃO 
FUNDADA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 312 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DESCUMPRIMENTO 
DE MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS 
IMPOSTAS. CUSTÓDIA FUNDAMENTADA E 
NECESSÁRIA. WRIT DO QUAL NÃO SE CONHECE.
1. O Supremo Tribunal Federal passou a não mais admitir o 
manejo do habeas corpus originário em substituição ao recurso 
ordinário cabível, entendimento que foi adotado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, ressalvados os casos de flagrante ilegalidade, 
quando a ordem poderá ser concedida de ofício.
2. Inviável a apreciação dos eventuais predicados pessoais 
favoráveis do réu e da alegada desproporcionalidade da medida 
extrema, sob pena de se incidir em indevida supressão de 
instância, tendo em vista que os temas não foram analisados no 
aresto combatido. 
3. Não há constrangimento ilegal quando a custódia cautelar do 
acusado está devidamente justificada, nos termos do parágrafo 
único do art. 312 do Código de Processo Penal, notadamente 
pelo descumprimento de medidas cautelares anteriormente 
impostas.
4. Habeas corpus do qual não se conhece.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, não conhecer do pedido. 
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Superior Tribunal de Justiça

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas e Joel Ilan 
Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 

 

  

Brasília (DF), 17 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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